
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua Professora Maria Emília Esteves - Centro – São José do Vale do Rio Preto – RJ 
Tel. (24) 2224-7195 - e-mail: comprassmssjvrp@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na realização 

de exames de imagem obstétrica, em especial ultrassonografias, conforme especificações abaixo: 

 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 Ultrassonografia gestacional com Doppler 

 

Unidade 

  

200  

2 

 

Ultrassonografia morfológica 

 

unidade 

 
200 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

2.1 A contratação é necessária para garantir o monitoramento adequado do desenvolvimento fetal e da 

saúde materna, permitindo a identificação precoce de possíveis complicações. 

• A contratação de empresa especializada proporcionará: 

• Redução de filas e tempo de espera para realização dos exames; 

• Melhoria na qualidade do atendimento às gestantes; 

• Garantia de laudos emitidos por profissionais especializados; 

• Cumprimento das diretrizes do Ministério da Saúde para o acompanhamento pré-natal.  

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: 

 

3.1 A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços especializados na realização de exames 

de imagem obstétrica, em especial ultrassonografias gestacionais com Doppler e ultrassonografias 

morfológicas, indispensáveis ao adequado acompanhamento pré-natal das gestantes atendidas pela rede 

municipal de saúde, conforme especificações constantes no Termo de Referência.  

3.2 Conforme pesquisa de preços realizada junto ao Banco de Preços, o valor estimado da contratação é de R$ 

65.412,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e doze reais), montante que se enquadra abaixo do limite legal 

vigente para dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

3.3 Diante disso, considerando o enquadramento legal, a natureza essencial do serviço, a necessidade de garantir 

a continuidade da assistência à saúde materno-infantil e os princípios da eficiência e da economicidade, mostra-

se adequada e justificável a contratação por dispensa de licitação, uma vez que a instauração de procedimento 

licitatório específico se revelaria desproporcional ao valor envolvido e incompatível com a urgência da 

demanda. 

  

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses; após assinatura do contrato, podendo a critério 

da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto prorrogar por mais 12 (doze) meses. 
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4.2 Os exames deverão ser realizados mediante apresentação de guia autorizada, assinada por médico 

especialista da rede municipal de saúde, bem como outros documentos eventualmente exigidos pela contratante 

para fins de controle. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. Executar os serviços dentro dos melhores padrões de qualidade e com o rigor técnico exigido pela natureza 

da prestação; 

5.2. Estar devidamente inscrita no CNES e regular perante as obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas, 

mediante apresentação de certidões atualizadas; 

5.3. A CONTRATADA deverá fornecer o serviço prestado com atendimento em horário comercial, 

compreendido entre 8h à 17h, de segunda-feira à sexta. O prazo de atendimento será imediato a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento pela empresa, considerando aceitável o período máximo de: 05 (cinco) 

dias úteis. 

5.4. O serviço objeto da contratação deverá ser prestado dentro dos limites do Município de São José do Vale 

do Rio Preto/RJ, com vistas a assegurar a economicidade dos recursos públicos e a viabilidade logística no 

transporte dos pacientes, uma vez que o Município não possui estrutura para realizar deslocamentos frequentes, 

diante do elevado número de encaminhamentos semanais. 

5.5. Contudo, não será exigido que a empresa possua sede no município, sendo permitida a participação de 

empresas localizadas em outras regiões, desde que comprovem que a execução dos serviços ocorrerá 

integralmente dentro dos limites municipais, sendo neste caso, de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

o local de execução dos serviços. Para tanto, poderão apresentar, no momento da habilitação ou contratação, 

Declaração de Compromisso de que manterão local adequado e estrutura física no município para a realização 

dos atendimentos, conforme as exigências técnicas do edital. 

5.6. Entregar os laudos dos exames no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis após a realização, com 

comunicação prévia ao setor de regulação do HMST em caso de necessidade de prorrogação; 

5.7. Realizar o faturamento mensal, mediante apresentação do espelho da fatura com a relação nominal dos 

pacientes atendidos, acompanhado da DANFE. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

6.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, bem como zelar pela qualidade e solucionar 

eventuais queixas dos usuários, por meio de servidor(es) designado(s); 

6.2. Atestar a execução dos serviços e notificar a contratada em caso de irregularidades; 

6.3. Efetuar o pagamento conforme previsto no edital e anexos; 

6.4. Realizar as devidas retenções tributárias sobre o valor da nota fiscal/fatura. 

 

 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E FORNECIMENTO: 

 

7.1. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
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podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 139 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.  

7.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, através das servidoras Elediane Garcia 

Esteves (matrícula 2891) e Cinara de Oliveira Silva (matrícula 6422), responsáveis por dirimir dúvidas, registrar 

ocorrências e reportar à Administração; 

7.3. A fiscalização não exime a contratada de suas responsabilidades, inclusive perante terceiros, conforme art. 

140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.4. As fiscais deverão registrar todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução do contrato, com data 

e identificação dos envolvidos, promovendo a devida comunicação à autoridade competente. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Elaborado por:                                                   Revisado por:   

Cinara Oliveira Silva                                           Elediane Garcia Esteves 

Setor de Abastecimento                                       Chefe da Central de Transferências e Marcação 

                                                                             de Exames e Consultas 
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SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

4D80B9D72EBF48C7AC1A757D03D47DE9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4D80B9D72EBF48C7AC1A757D03D47DE9

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/4D80B9D72EBF48C7AC1A757D03D47DE9
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